LEI Nº 4.827– DE 22 DE MARÇO DE 2000
Autoriza o Município de Patos de Minas a refinanciar a dívida mobiliária e os saldos devedores de operações de crédito interno de responsabilidade da administração direta junto à União

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Município de Patos de Minas autorizado, nos termos desta Lei, a contratar com a União o refinanciamento da dívida mobiliária e dos saldos devedores de operações de crédito interno vincendas, contraídas.
Art. 2º – Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão vinculadas as receitas próprias e dos recursos de que tratam os artigos 156, 158 e 159, inciso I, alínea “b” e o § 3º, da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 087, de 13 de setembro de 1996. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município
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